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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebidâ e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos
no dia l9/lol2\22,lido na 5ff Sessão Ordinária, sendo que o Autor apresentou requerimeDto de

Dispensa de Pauta e o mesmo foi aprovado em 1911012022, após, foi encaminhada para esta

Comissão, e nela aportando na mesma data, tudo confotme as folhÀs 02,24 e 24v.

Submete-se â estâ Comissão o Projeto de Lei N.' 837/2022, de auto a do Deputado

Paulo Araújo confome emelta acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regime[tal, não

foram apresentadas emendas ou substitutivo.

O Autor assim argumenta em sua justi fi cativa:

"A presente propositura dispõe sobre a dcclaração de utilidade pública do

INSTITUTO DE DESENVOLVMENTO EDUCACIONAI SER IMACGINAL,
inscrito no CNPJ n' 26.124.66210001-67, coln s€de no município de Cuiabá-MT.

lmportante consignar âindâ, que respectivo inslituto atende tôdos os requisitos

contidos na Lei 8.192/2004.

Diante disso, submeto o Projeto de Lei pam apreciação, emprol detoda sociedade."

Após, os autos foram encaminhados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação

para emitir pârecer.

É o relatório.

lI - Ànálise

Cabc à Cornissão de Col'tstituição. Justiça c Redação CCJR, de acordo corn o arligo

36 da Constituição do Bstado de Mato Grosso, e eÍti80 369, jnciso l, alinea "a' , do Regimerto Intcrno

dcsta Casa de [-eis. opinar quaDto ao aspccto constituc]onal. legal c jurirlico sobrc todas as

proposições olirccidas à clelibemçãcr da Casa.

Parecer N. " 837/2022/CCJR

Refercnte ao Projeto de Lei N. " 83'7 /2022 que "Declara de utilidade
blica o INSTiI'ljl O DE DESENVOLVIMENTO EDUCÀCIONAI-

SER IMAGGINAL (CNPI n" 26.124.662/0001 -67).".

tor: Deputado Paulo Araúj
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No clue diz respeito à tramitação c abordagcrn do tclra, o Rcgimcnto lntemo plevê
dois casos: no ptilneito, veriÍica-se a existência de 1ei que trate especilicamente do tema abordado,
se confirnrada o projcto scrá arquivado. No scgundo, a cxistôncia dc projctos scmclhantcs trâmitando,
se houver, a propositura cleverá ser apensacla.

Segundo pesquisas rcalizadas, seja na i ernet ou intranel da Assenrlrcia Lcgislativa
de Mato Grosso sobre o assunto. l1ão Íbi encontrada nel1hunla propositura rcfclcntc âo tcma. lsso
significa a inexislêicia de obstácLrlo regimeútal ao prosscguirncnto cla proposta de lei, desse modo tal
propositura precnche os requisitos necessários pard análise de mcrito poÍ partc desta flomissão.

O prcscrtc projcto dc lci visa dcclarar de Utilidade Pública Estâdual o INSTITU l O
DE DESENVOLVIMBNI O tsDUCACIONAl. SER IMAGGINAL. insclito no CNPJ N."
2ó. I24.662/0001-67, com sede üo mLlnicipio dc Cuiabá-M'I.

A Lei N." 8.192, de 05 de novembro de 2004, estabclece em seu aftigo l'os requisitos
necessários para que o Estado reconheça â entidade como de utilidade pública, i, ,e/óÀ:

"Art. 1'A sociedade civil, â associação e a fundaçào, legalmente constituidas e em

funcionamento no Estado, sem fins lucrativos e comdestinaçào exclusiva para servir
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública
estaduâI, atendidos os seguintes requisilosl

I - dispor de personalidadejurídica;

II - estar em funcionamento ininterrupto há mâis dc 01 (um) ano; (Redaçào dadâ pela

Lei N'. 8.548/2006);

lll comprovârqueos cargos de sua dircção e deconselheiros nào são remunerados;
exceto de dirigentes que atuem efetivâmente na gestão executivâ, cumpridos os

requisitos previstos nos arts. 3" e 16 dâ Lei Federâl N." 9.790, de 23 de março de

1999, respeitados como limites os valores de mercâdo na região coffespolldenle â

sua área de atuaçào, devendo o valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior
da entidâde, registrado em ata, com comunicâçao ao Ministério Público, no caso das

ftrndâções; (Redação dada pela Lei N.' 10.683/2018)

lV - comprovar que seus diretores e cons€lheiros são pessoâs idôneas;

V - dispor de reconhecimento d€ utilidade pública municipal.

Parágrâfo únicor A comprovação do cumprimento dâs cxigências dispostas nos

incisos lI, lI[ e Meste aÍigo poderá ser declarada por Juiz de Direito, Promolor de

Justiça, CovemadoÍ do Estado, Prefeito MunicipâI, Presidente de Câmârâ

Municipal, Presidente do Senâdo, Delegado de Polícia, ou seus substitutos legais, da

localidade em que a entidade tuncionar. (Redação dada pelâ Lei N.' i0 19212014)

AÍ. 1'-A No texto da LEI que declarar determinada sociedade civil, âssociação ou

tundaçào como sendo de utilidâde públicâ deverá contel dispositivo com o Cadâstro
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Nacionâl de Pessoa Jurídica - CNPJ da Íespectiva entidade. (Redação âcrescida pela
Lei N." I1425/2021)".

Em análise a propositura, constatou-se que o lnstituto de Desenvolvimelto
Educacional Ser ImaSginal se encoflfta de açordo çom a legislaçã0, preenchendo os requisitos
exigidos expressamente na 1ei, vejamos:

- em pleno e regular flncionâm€nto há mais de 01 (um) âno consecutivo, cotno
consta Íô Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, bem como nâ declâração assinadâ
pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, Dcpulâdo
Eduardo Botelho (fls.06 e 2l);

- registro no Cadastro Nacional dâ Pessoa Jurídicâ CNPJ, sob a inscrição N.'
26.t24.662/0001 -67 ( .06);

- com rcconhecimento e Declaração de Utilidade Pública Municipal de âcoldo com
Lei Municipal 1.649/2022 (fl.05);

- os cargos de sua direção e de conselheiros não são remunerados, bem como, seus

dirigentes e conselheiros são pessoas idôneas, de acordo com a declaração assinada
pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, Deputâdo
Eduardo Botelho (fls. 21);

- cumprimento do artigo l"-A da Lei N.'11.425, de 15 de novembro de 2021, que

consiste na obrigatonedade de conter no texto dâ lei dispositivo com o Cadastro
Nâcional de Pessoa Juridica - CNPJ da respectiva entidade (fl. 02).

Logo, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejâm óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o pu.""...

III - Voto do (a) Relâtor (â)

Pelas razões expostas, voto fâvorável ao Projeto de Lei N. " 831/2022 de antoàa do
Deputado Paulo AÍaújo.

NCC'!R
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lV - Fichâ de Votação

Proicto dc Lci N." 837/2 = Parcccr N,n 901/2
Reunião da Comissào erl
Presidelte: D
Rclator (a): D

Voto RclatoÍ (a)

Pelas razões expostas, voto íavorável ao Projeto de Lei N. " 83'712022 de autoriâ do Deputado
Paulo Araúio. N

Posição na Cornissão lclentilicação do Íà$D ep\rtt\clo (a)

Relator (a) 7 \l \- 
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